
EDITAL DE SUBMISSÃO DE TRABALHOS CIENTÍFICOS  

III SEMANA DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DA UFJF - SEMCIFAR UFJF 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 1º. A Comissão Organizadora do III Semana de Ciências Farmacêuticas da UFJF 

comunica que as inscrições para a submissão de trabalhos científico-acadêmicos estarão 

abertas a partir do dia 06 de outubro de 2025.  

Art. 2º. Os trabalhos submetidos a este evento deverão ter aderência a um tema relacionado às 

áreas de conhecimento apresentadas no parágrafo 1º deste artigo.  

§1º As áreas de conhecimento que serão consideradas para a submissão de trabalhos 

científicos são:  

- Gestão em Saúde: O processo técnico, político e social, capaz de integrar recursos e ações 

para a produção de resultados.  

- Cuidado em Saúde: O conjunto de ações e de serviços ofertados ao indivíduo, à família e 

à comunidade, que considera a autonomia do ser humano, a sua singularidade e o contexto 

real em que vive, sendo realizado por meio de atividades de promoção, proteção e 

recuperação da saúde, além da prevenção de doenças, e que possibilite às pessoas viverem 

melhor.  

- Tecnologia e Inovação em Saúde: O conjunto organizado de todos os conhecimentos 

científicos, empíricos ou intuitivos, empregados na pesquisa, no desenvolvimento, na 

produção, na qualidade e na provisão de bens e serviços. A Inovação em Saúde, por sua 

vez, diz respeito à solução de problemas tecnológicos, compreendendo a introdução ou 

melhoria de processos, produtos, estratégias ou serviços, tendo repercussão positiva na 

saúde individual e coletiva. 



 
§2º Serão aceitos trabalhos científicos provenientes de projetos de pesquisa, ensino e 

extensão.  

§3º Qualquer trabalho submetido que não se enquadre nas regras estipuladas neste edital será 

automaticamente desclassificado.  

CAPÍTULO DOIS – DA SUBMISSÃO DOS RESUMOS  

Art. 1º. As submissões serão realizadas por meio de formulário do google: 

https://forms.gle/yNuHaRxDbECZVQmV6  

Art. 2º. A submissão dos resumos terá início no dia 06 de outubro de 2025, sendo prazo 

limite para o envio até dia 07 de novembro de 2025 às 23:59h (horário de Brasília) 

(ANEXO 1).   

Art. 3º. A submissão de trabalhos só poderá ser realizada se o(a) autor(a) responsável pela 

apresentação estiver inscrito(a) no evento.  

§Único: Será solicitado no ato da submissão de trabalhos: O recibo de pagamento da taxa de 

inscrição do evento (realizada via Doity), do responsável pela apresentação do trabalho.  

*Como comprovante de pagamento, o inscrito deverá anexar o recibo no ato da submissão em 

formato .pdf.  

Art. 4º. Cada autor poderá apresentar apenas dois trabalhos.  

Art. 5º. A apresentação do trabalho poderá ser realizada por qualquer um dos autores.  

Art. 6º. A inscrição deverá ser corretamente preenchida com os dados requeridos, uma vez 

que estes dados serão utilizados para a emissão de certificados e para contato com os autores 

dos resumos. Seu preenchimento é de inteira responsabilidade do autor/ inscrito.  



CAPÍTULO TRÊS – DA NORMATIZAÇÃO DOS TRABALHOS CIENTÍFICOS Art. 1º. Os 

trabalhos na modalidade de resumo deverão ser submetidos conforme modelo disponibilizado 

no link: Template para submissão (Resumo simples), respeitando as seguintes normas:  

- FONTE: Arial. 

 
- ESPAÇAMENTO: 1,5 entre linhas.  

- TÍTULO: Em negrito, centralizado, em caixa alta, tamanho 12.  

- NOMES DOS AUTORES: tamanho 11, nome completo, separados por vírgulas e indicação 

de número sobrescrito da afiliação dos autores.  

- AFILIAÇÃO: tamanho 10, indicação da instituição de ensino à qual os autores pertencem.  

- RESUMO: tamanho 11, contendo de 1.500 a 3.000 caracteres com espaço, desconsiderando 

título, autores, instituições, agências de fomento, agradecimentos, palavras-chave e 

referências. O texto deverá estar justificado e escrito de forma contínua (sem divisão de 

parágrafos). O resumo deverá conter introdução, objetivo, metodologia, resultados e 

conclusão escritos de forma corrida, sem a subdivisão dos tópicos.  

- PALAVRAS-CHAVE: mínimo de 03 (três) máximo de cinco palavras-chaves, relacionadas 

ao trabalho e que deverão estar presentes nos descritores em saúde (DECS). - AGÊNCIAS DE 

FOMENTO E AGRADECIMENTOS: Itens opcionais. Quando presentes, deverão vir ao final 

do resumo.  

CAPÍTULO QUATRO – DA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO DOS RESUMOS Art. 1º. A 

triagem dos resumos submetidos será realizada pela Comissão Científica do evento, que 

julgará como: “aceito” ou “reprovado”, de acordo com os critérios deste edital.  

Art. 2º. Cada resumo será avaliado por uma banca constituída por avaliadores, composta por 

professores, técnicos administrativos em educação (TAEs) e/ou pós-graduandos da 

Universidade Federal de Juiz de Fora.  

Art. 3º. A análise será realizada levando em consideração os seguintes aspectos: - Relevância 

do tema e originalidade;  

- Introdução clara para situar o leitor sobre o assunto;  

- Objetivos relevantes e claramente definidos;  

- Rigor metodológico da abordagem utilizada;  



- Adequação científica;  

- Resultados apresentados com clareza;  

- Discussão com base em dados da literatura  

- Coerência entre resultados e conclusão;  

- Conclusões pertinentes; 

 
- Qualidade geral do resumo.  

Art. 4º. Os resumos submetidos, aprovados pela comissão científica, serão apresentados no 

formato pôster em data, horário, e local a serem definidos e divulgados previamente aos 

participantes.  

Art. 5º. Os melhores resumos submetidos, aprovados pela comissão científica, serão 

selecionados para apresentação no formato oral em data, horário, e local a serem definidos e 

divulgados previamente aos participantes. A apresentação oral terá duração de até 10 minutos.  

Art. 6°. A apresentação de pôsteres e oral poderá ser realizada por um único autor do trabalho. 

Os demais autores do trabalho poderão participar de forma complementar, desde inscritos no 

evento.  

Art. 7º. Dentre os resumos submetidos, os três trabalhos que obtiverem as maiores notas 

atribuídas pela banca avaliadora, sejam na modalidade Banner ou Oral, serão premiados com 

uma menção honrosa no encerramento do evento.  

CAPÍTULO CINCO – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Todos os resumos submetidos e aceitos neste edital receberão certificado de participação no 

evento desde que tenham sido devidamente apresentados.  

Publique-se e cumpra-se este edital,  

Juiz de Fora, 06 de outubro de 2025.  



 
Ana Clara Viol Loschi 

 
Presidente da Comissão Organizadora da III SEMCIFAR UFJF  

Anexo 1  

Cronograma de Submissão de trabalhos científicos 

Atividade  Data 

Envio dos resumos  Até 07/11/2025 

Divulgação do resultado parcial de 
deferimento dos trabalhos 

selecionados 

Até 12/11/2025 

Prazo para interposição de recurso  De 12/11/2025 a 13/11/2025 

Divulgação do resultado final de  
deferimento dos trabalhos selecionados 

para apresentação oral 

14/11/2025 

Divulgação do resultado final de  
deferimento dos trabalhos selecionados 

para apresentação no estilo pôster 

14/11/2025 

 
 

 


